
 
 

 

Ofício SEG. 055/2025 
 

Piedade/SP, 07 de abril de 2024. 
 
 
REF.: RESPOSTA À REQUERIMENTO. 

INFORMAÇÕES A RESPEITO DA 

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL NO 

BAIRRO DOS LEITES 

 
Excelentíssimo Presidente: 
 
 

Em atenção ao requerimento nº 53/2025, de autoria do Ilmo. Vereador Caio 

Cezar da Silva Martori (PSDB), encaminhamos as manifestações obtidas pela 

Assessoria Jurídica. 

 
Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos 

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, 

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração. 

 
Respeitosamente, 

 
 
 
 
 

 
GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
Adilson Castanho 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade 
N E S T A 
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Piedade/SP, 03 de abril de 2025 

 

Exmo. Prefeito Municipal  

Ilmo. Chefe de Gabinete 

 

REF.: REQUERIMENTO Nº 053/2025 – 

COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. 

 

Em complemento à manifestação do Setor de Convênios (anexa), informamos, 

conforme dados fornecidos pela Secretaria de Obras, Urbanismo e Habitação, que a 

área mencionada no Requerimento 11nº 53/2025 foi objeto de desapropriação em 

gestão anterior, com o mesmo objetivo, conforme legislação municipal aprovada no 

ano de 2013 (cópia anexa). 

 

Embora a construção da unidade escolar não tenha se concretizado à época, a 

atual administração, ciente das limitações estruturais enfrentadas pela comunidade 

escolar e comprometida com a ampliação do acesso à educação de qualidade, retomou 

as tratativas com o Governo do Estado e disponibilizou novamente o referido imóvel 

para a implantação da nova sede da Escola Estadual Leonor de Oliveira Martins, 

conforme detalhado pelo Setor de Convênios. 

 

Segue anexa, para fins de transparência e atendimento integral ao requerimento, 

cópia da matrícula do imóvel desapropriado, conforme solicitado. 

 

Renovamos nossa disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

 

 
CAROLINE AP. ESCANHOELA 

OAB/SP 423.813 
Assessora Jurídica 
















